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Cristiano Otoni, 05 de julho de 2023. 

OFÍCIO N2. 501/2023. 

ORIGEM: Poder Executivo Municipal 

DESTINATÁRIO: Poder Legislativo Municipal 

ASSUNTO: Resposta (faz) 

Senhora Presidente, 

Acuso o recebimento do ofício CMCO n 2 . 02612023 ?  originário dessa 
conceituada Casa Legislativa, por meio do qual Vossa Excelência está a 
encaminhar a este Executivo Municipal as INDICAÇÕES N. 24 E 25/2023 subscritas 
por vereador dessa Câmara Municipal. 

Em assim sendo, acerca de cada sugestão formulada pelo vereador, tenho a 
apresentar-lhe a seguinte resposta: 

1) Indicação n 2 . 2412023 - vereador Jadiniel Luiz de Magalhães. Ampliação 
da licença maternidade para 180 dias. A reivindicação do vereador é justa, eis 
que proporciona a continuidade dos cuidados da mãe para com o filho recém-
nascido. Entretanto, como essa ampliação da licença maternidade será 
custeada pelos cofres públicos, deve ela ser precedida de autorização 
legislativa e respectiva análise financeira-orçamentária. Por essa razão, a 
solicitação do vereador será cuidadosamente estudada e, se possível, serão 
adotados os procedimentos necessários para sua concretização às nossas 
servidoras públicas municipais. 

ii) Indicação n2 . 2512023 - vereador Jadiniel Luiz de Magalhães. Melhorias 
no Velório Municipal "Caminho da Paz". Trata-se de reivindicação relevante, 
entretanto, sem previsão de atendimento por esta administração, visto que 
carece de prévio levantamento dos custos dessa reforma e da necessária 
viabilidade financeira para sua concretização. 
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Essas são, portanto, as justificativas que ora apresento a essa Casa Legislativa 
quanto aos pedidos formulados pelo mencionado vereador. 

À disposição para quaisquer outros esclarecimentos, subscrevo-me. 

Atenciosamente. 

CARLOS 	E REZENDE 

PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssima Senhora 

VEREADORA MARCIANA ELISÂNGELA PEREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
Cristiano Otoni - MG 


